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CONTRATO ADMINISTR
 
CONTRATO DE AQU
AGRICULTURA FAMILI
 
O MUNICÍPIO DE JABO
Ângelo Poyer, 320, Centro,
82.939.463/0001-88, represe
MERCIO NORA, doravan
COOPERATIVA DE PR
JABORÁ – COPERJABOR
CNPJ sob n.º 05.813.465/00
representada pela Sra. Edacir
fundamentados nas disposiçõ
vista o que consta na Chama
mediante as cláusulas que se
 
CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contrataçã
AGRICULTURA FAMILIA
rede municipal de educação
previsto na Cláusula Quarta, 
fica fazendo parte integrante
transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se comp
Familiar ao CONTRATANT
 
CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda
R$ 20.000,00 (vinte mil re
conforme a legislação do Pro
 

CLÁUSULA QUARTA: 
Pelo fornecimento dos gêne
quadro), de Gêneros Aliment
o valor total de R$ 64.017
centavos). 
a) O recebimento das mercad
Venda pela pessoa responsáv
deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é 
cálculo do preço já devem e
materiais, assim como com
previdenciários e quaisque
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ISTRATIVO N° 82/2017 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENT
MILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

JABORÁ, pessoa jurídica de direito público, co
entro, Jaborá - SC, CEP 89677-000, inscrita no

epresentada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Se
oravante denominado CONTRATANTE, e po
E PRODUÇÃO E CONSUMO AGROINDU

ORA, situado na Rua Lauro Rupp, em Jaborá, 
465/0001-85, doravante denominado CONTRATA
Edacir Maria Cervelin, portadora do CPF sob n.º 
posições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 8.666/
hamada Pública nº 1/2017, resolvem celebrar o pr

que seguem: 

IRA: 
tratação a aquisição de GÊNEROS ALIMEN
MILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, p
cação básica pública, verba FNDE/PNAE, descri
uarta, todos de acordo com a chamada pública n.º 

ante do presente contrato, independentemente de

DA: 
 compromete a fornecer os gêneros alimentícios d
TANTE conforme descrito na Cláusula Quarta dest

IRA: 
 venda de gêneros alimentícios do CONTRATAD
mil reais) por DAP por ano civil, referente à s
do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 
s gêneros alimentícios, nos quantitativos descrito
limentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATA

64.017,60 (Sessenta e quatro mil e dezessete rea

mercadorias dar-se-á mediante apresentação das No
ponsável pela alimentação no local de entrega, con

ão é o preço pago ao fornecedor da agricultura 
vem estar incluídas as despesas com frete, recurs
o com os encargos fiscais, sociais, comerciais, 
aisquer outras despesas necessárias ao cump

, SC 
v.br 

ENTÍCIOS DA 
OLAR/PNAE 

co, com sede à Rua 
rita no CNPJ sob n. 
l, o Senhor KLEBER 

e por outro lado 
INDUSTRIAL DE 
borá, SC, inscrita no 
RATADO neste ato 

 941.903.569-72, 
8.666/93, e tendo em 
r o presente contrato 

IMENTÍCIOS DA 
AR, para alunos da 
descritos no quadro 
ca n.º 1/2017, o qual 
ente de anexação ou 

ícios da Agricultura 
ta deste Contrato. 

TADO, será de até 
te à sua produção, 

escritos abaixo (no 
RATADO receberá 

ete reais e sessenta 

das Notas Fiscais de 
ga, consoante anexo 

ultura familiar e no 
recursos humanos e 
ciais, trabalhistas e 

cumprimento das 
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obrigações decorrentes do pr
 

Item Produto 

1 Agnoline caseiro, 1ª qualidade, 
validade, cadastro na Vigilância Sa
procedência na embalagem, pa
500g 

2 Bife suíno 1ª qualidade com inspe
SIE, SIM, procedência impr
embalagem, informação nu
Embalagem de 01kg Na entrega o
não poderá ter validade inf
04(quatro) meses e data de fa
máxima de 30(trinta) dias antes da
Transporte refrigerado. 

3 Bolacha caseira sabor na
manteiga,com glacê, textura maci
qualidade, data de validade, cad
Vigilância Sanitária e procedê
embalagem, pacotes de 500g. 

4 Bolacha tipo maisena de 1ª qualid
de validade, cadastro na V
Sanitária e procedência na em
pacotes de 500g 

6 Carne bovina em tiras, sem 
resfriada, sem osso, embalada e
PVC transparente ou saco plást
embutida, contendo marcas e 
oficiais de acordo com as port
Ministério da Agricultura e V
Sanitária. Deve possuir identific
produto, marca do fabricante, p
validade e peso líquido. A rotulag
estar de acordo com a legislação vi

7 Carne bovina moída, tipo 2, sem 
resfriada, sem osso, embalada e
PVC transparente ou saco plást
embutida, contendo marcas e 
oficiais de acordo com as port
Ministério da Agricultura e V
Sanitária. Deve possuir identific
produto, marca do fabricante, p
validade e peso líquido. A rotulag
estar de acordo com a legislação
Acondicionada em embalagem de 

8 Doce de fruta, sabores 
acondicionados em vidros de
Sabores: uva, figo, goiaba e pêsseg

10 Farinha de milho. Deve 
identificação do produto, ma
fabricante, prazo de validade 
líquido. A rotulagem deve estar d
com a legislação vigente. Acond
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 do presente contrato. 

Unidade Quantidade Preç

idade, data de 
ncia Sanitária e 

, pacotes de 

Kg 200 R$ 

 inspeção SIF, 
impressa na 

nutricional. 
rega o produto 
e inferior a 
de fabricação 
tes da entrega. 

Kg 400 R$ 

nata ou 
macia e de 1ª 

e, cadastro na 
rocedência na 

Pct 300 R$ 

qualidade, data 
na Vigilância 
a embalagem, 

Pct 200 R$ 

sem gordura, 
lada em filme 
 plástico, não 
s e carimbos 
s portarias do 
 e Vigilância 
entificação do 
nte, prazo de 
otulagem deve 
ção vigente. 

Kg 100 R$ 

, sem gordura, 
lada em filme 
 plástico, não 
s e carimbos 
s portarias do 
 e Vigilância 
entificação do 
nte, prazo de 
otulagem deve 
slação vigente. 
m de 01 quilo 

Kg 500 R$ 

res diversos, 
os de 750g. 
pêssego. 

 
Vidro 

100 R$ 

eve possuir 
, marca do 

idade e peso 
estar de acordo 
Acondicionado 

Pct 80 R$ 

, SC 
v.br 

Preço/Unit. Valor total 
por Produto 

R$ 18,50 R$ 3.700,00 

R$ 16,50 R$ 6.600,00 

R$ 10,60 R$ 3.180,00 

R$ 12,50 R$ 2.500,00 

R$ 26,25 R$ 2.625,00 

R$ 15,10 R$ 7.550,00 

R$ 14,95 R$ 1.495,00 

R$ 10,00 R$ 800,00 
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em embalagem plástica de 5kg 
12 Músculo bovino 1ª qualidade, co

cubos. Embalado a vácuo, embal
03kg, com inspeção SIF, SIE
procedência impressa na em
informação nutricional, sem cam
gordura visível e congelado. Na e
produto não poderá ter validade i
04(quatro) meses e data de fa
máxima de 30(trinta) dias antes da
Transporte refrigerado 

13 Ovos de codorna contendo m
carimbos oficiais de acordo 
portarias do Ministério da Agric
Vigilância Sanitária. Deve 
identificação do produto, ma
fabricante, prazo de validade 
líquido. A rotulagem deve estar d
com a legislação vigente. Acond
em vidros de aproximadamente 
drenado. 

14 Ovos de galinha, amarelo, casca
lisa, livre de rachaduras e sujidad
possuir identificação do prod
embalagem deve estar em confo
com a resolução 105 de 19/05/99
Deverá possuir identificação do 
prazo de validade e peso líquido.
ser acondicionada em cartelas 
dúzias e embalada em papel filme 

15 Pernil suíno desossado, 1ª q
cortado em cubos (3x3). Emb
vácuo, embalagem de 03 kg, com 
SIF, SIE, SIM, procedência imp
embalagem, informação nutricio
camada de gordura visível e conge
entrega o produto não poderá ter 
inferior a 04(quatro) meses e 
fabricação máxima de 30(trinta) d
da entrega. Transporte refrigerado

16 Pernil suíno moído, 1ª qualida
inspeção SIF, SIE, SIM, pro
impressa na embalagem, inf
nutricional,com no máximo 1
gordura e congelado. Embalagem 
Na entrega o produto não po
validade inferior a 04(quatro) mes
de fabricação máxima de 30(trin
antes da entrega. Transporte refrige

18 Suco de uva. Produto da extração
da fruta, por meio de processos ad
Acondicionado em embalagens d
1,5 litros, fechada, rotulada com
fabricação e validade e info
nutricionais. 
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de, cortado em 
embalagem de 
, SIE, SIM, 
 embalagem, 
m camada de 
. Na entrega o 
dade inferior a 
de fabricação 
tes da entrega. 

Kg 600 R$ 

do marcas e 
ordo com as 
 Agricultura e 
eve possuir 
, marca do 

idade e peso 
estar de acordo 
Acondicionado 
mente 1,090kg 

Vidro 120 R$ 

 casca dura e 
ujidades. Deve 
 produto. A 
 conformidade 
/05/99 Anvisa. 
o do produto, 
quido.  Deverá 
rtelas de 2,5 

 filme PVC. 

CARTELA 150 R$ 

1ª qualidade, 
 Embalado a 
, com inspeção 
ia impressa na 
tricional, sem 

 congelado. Na 
rá ter validade 
es e data de 
inta) dias antes 
erado. 

Kg 200 R$ 

ualidade com 
, procedência 
, informação 
mo 16% de 
lagem de 01kg. 
ão poderá ter 
) meses e data 
30(trinta) dias 
 refrigerado. 

Kg 100 R$ 

tração do suco 
sos adequados. 
gens de vidro, 
a com data e 
 informações 

Garrafa 170 R$ 

, SC 
v.br 

R$ 16,60 R$ 9.960,00 

R$ 42,00 R$ 5,040,00 

R$ 4,50 R$ 675,00 

R$ 15,80 R$ 3.160,00 

R$ 13,80 R$ 1.380,00 

R$ 12,00 R$ 2.040,00 
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22 Alface, fresca, folhas sãs, sem man

26 Beterraba sem folhas tamanho méd
qualidade sem rupturas. A granel.

27 Brócolis, fresco apresentan
características próprias do produt
novo, de 1º qualidade, não po
amarelado). 

28 Cebola, de 1º qualidade, tamanho
com boa aparência, livre de 
sujidades. 

31 Feijão preto, tipo 1. Procedência n
safra corrente. Embalado em
plástico. 

35 Repolho, novo de 1º qualidade, f
sem rupturas, tamanho médio. A g

36 Tomate, grau médio de amadure
de 1º qualidade, sãos, sem rup
granel 

 
CLÁUSULA QUINTA: 
As despesas decorrentes do 
orçamentárias: 

Entidade:1 - Prefeitura Muni
Orgão: 07 - Secretaria Munic
Proj/Ativ. 2018 - Manutençã
74 - 3.3.90.00.00.00.00.00 0.
 
CLÁUSULA SEXTA: 
O CONTRATANTE, após re
"a", e após a tramitação d
pagamento no valor correspo
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
O CONTRATANTE que nã
do CONTRATADO, está su
dia, sobre o valor da parcela 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
O CONTRATANTE se com
artigo 45 da Resolução CD/F
os Termos de Recebimento 
bem como o Projeto de Ven
Alimentação Escolar e docum
 
CLÁUSULA NONA: 
É de exclusiva responsabi
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m manchas. Un 1100 R$ 
o médio, de 1º 

ranel. 
Kg 520 R$ 

sentando as 
roduto (verde, 

ão pode estar 

Maços/cabeça 60 R$ 

manho médio, 
 de brotos e 

Kg 620 R$ 

ncia natural da 
 em pacote 

Kg 230 R$ 

ade, folhas sãs 
o. A granel 

Un 150 R$ 

adurecimento, 
m rupturas. A 

Kg 920 R$ 

TOTAL 

es do presente contrato correrão à conta das segui

 Municipal de Jaborá 
 Municipal de Educação e Desporto 
utenção da Merenda Escolar 
.00 0.1.0037 Aplicações Diretas 

após receber os documentos descritos na Cláusula 
ção do processo para instrução e liquidação, e
rrespondente às entregas do mês anterior. 

ue não seguir a forma de liberação de recursos pa
stá sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juro

arcela vencida. 

se compromete em guardar pelo prazo estabelecid
o CD/FNDE nº 04/2015 as cópias das Notas Fiscai
mento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaçõ
e Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
 documentos anexos, estando à disposição para com

onsabilidade do CONTRATADO o ressarcimen

, SC 
v.br 

R$ 1,50 R$ 1.650,00 
R$ 3,58 R$ 1.861,60 

R$ 2,70 R$ 162,00 

R$ 3,95 R$ 2.449,00 

R$ 6,80 R$ 1.564,00 

R$ 5,00 R$ 750,00 

R$ 5,30 R$ 4.876,00 

R$ 64.017,60 

 seguintes dotações 

usula Quarta, alínea 
ção, efetuará o seu 

sos para pagamento 
is juros de 0,1% ao 

belecido no§ 11 do 
 Fiscais de Compra, 
restações de contas, 
ultura Familiar para 
ra comprovação. 

rcimento de danos 
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causados ao CONTRATAN
execução do contrato, não ex

 

CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE em raz
particulares poderá: 
a) modificar unilateralment
interesse público, respeitando
b) rescindir unilateralmente 
do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do co
d) aplicar sanções motivadas
Sempre que o CONTRA
caracterizada culpa do CO
financeiro, garantindo-lhe o 
despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PR
A multa aplicada após reg
pagamentos eventualmente 
cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEG
A fiscalização do presente c
Secretaria Municipal de 
Alimentação Escolar - CAE
legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TE
O presente contrato rege-se,
CD/FNDE nº 04/2015,pela 
seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QU
Este Contrato poderá ser ad
partes, resguardadas as suas c
 
CLÁUSULA DÉCIMA QU
As comunicações com origem
de carta, que somente terá va
fax, transmitido pelas partes.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEX
Este Contrato, desde que ob
carta, consoante Cláusula D
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TANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culp
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à

m razão da supremacia do interesse público sobre

lmente o contrato para melhor adequação às f
eitando os direitos do CONTRATADO; 

ente o contrato, nos casos de infração contratual

o do contrato; 
ivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

TRATANTE alterar ou rescindir o contrato
o CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio
lhe o aumento da remuneração respectiva ou a in

A PRIMEIRA: 
s regular processo administrativo poderá ser de
ente devidos peloCONTRATANTE ou, quando

A SEGUNDA: 
ente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal d
 de Educação, da Entidade Executora, do 

AE e outras entidades designadas pelo contra

A TERCEIRA: 
se, ainda, pela chamada pública n.º 1/2017, p

pela Lei nº 8.666/1993e pelaLei nº 11.947/200

A QUARTA: 
ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo fo
 suas condições essenciais. 

A QUINTA: 
 origem neste contrato deverão ser formais e expres
terá validade se enviada mediante registro de receb
partes. 

A SEXTA: 
que observada à formalização preliminar à sua e
sula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de 

, SC 
v.br 

a culpa ou dolo na 
dade à fiscalização. 

 sobre os interesses 

 às finalidades de 

tratual ou inaptidão 

 
ontrato sem restar 
uilíbrio econômico-
u a indenização por 

ser descontada dos 
quando for o caso, 

iscal de contrato, da 
 do Conselho de 
contratante ou pela 

, pela Resolução 
/2009, em todos os 

rdo formal entre as 

 expressas, por meio 
 recebimento ou por 

 sua efetivação, por 
o, de pleno direito, 
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independentemente de noti
seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qu
previstos em lei.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉT
O presente contrato vigorará 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OIT
É competente o Foro da 
controvérsia que se originar d
 
E, por estarem assim, justos 
de igual teor e forma, na pres
 
Jaborá/SC, 02 de março de 2
 

 
MUNICÍPIO DE JABORÁ
KLEBER MÉRCIO NORA 
CONTRATANTE 
 
 
 
COOPERATIVA DE PRO
JABORÁ – COPERJABOR
EDACIR MARIA CERVEL
CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
MATHEUS GREZEL 
CPF: 073.687.739-88 
 
 
 
DAIANE CESCA 
CPF: 072.563.559-20 
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e notificação ou interpelação judicial ou extra

partes; 
 de qualquer de suas condições; c) por quaisquer

A SÉTIMA: 
gorará da sua assinatura até 31/12/2017. 

A OITAVA: 
o da Comarca de Catanduvas - SC para diri
ginar deste contrato. 

justos e contratados, assinam o presente instrument
a presença de duas testemunhas. 

de 2017. 

ORÁ 
ORA – Prefeito Municipal 

 PRODUÇÃO E CONSUMO AGROINDUSTRI
ABORA 
VELIM  

, SC 
v.br 

 extrajudicial, nos 

isquer dos motivos 

a dirimir qualquer 

umento em três vias 

STRIAL DE 


